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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Resolução

 

 

                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: José Porto, 51 – Bairro Nova Conquista – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

                 
Resolução nº 005/2019 

“Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de 
Contas referente ao 1º Quadrimestre de 2019”. 
 
 
 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2019, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao 1º Quadrimestre de 2019; 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

Cândido Sales, 22 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 

 
 
 
 
 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6993D59228A096DF8C44F08DE7AD4CB6
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nº 006/2019 

“Dispõe sobre a Aprovação do Remapeamento 

das  áreas  de  Cobertura  das Unidades  de 
Saúde  da  Família  do  Município  de 
Cândido Sales‐Ba”. 
 
 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião extraordinária realizada no dia 16 de julho de 2019, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Remapeamento das  áreas  de  Cobertura  das Unidades  de  Saúde  da 
Família do Município de Cândido Sales‐Ba; 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

Cândido Sales, 22 de julho de 2019. 

 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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